
CONSELHORE
___________________________

TRA

CÂMARA ESPECIA
TRAB

 
REUNIÃO ......... : OR
DECISÃO ......... : 792
PROCESSO ...... :2325
INTERESSADO  :PAU
 
EMENTA: Dispõe sobre 
alínea "a", da Lei Federal 
Agronomia sem Registro. 
 
D E C I S Ã O 
 
A CÂMARA ESPECIALIZ
tratam os processos relacio
5.194/66 - Pessoa Física ex
por estar realizando/prest
Confea/Creas, sem possuir
por infração ao dispositivo
Federal 5.194/66 – MULT
Federal 5.194/66.  Conside
Infração. DECIDIU,por un
devendo o interessado efetu
A reunião foi coordenada p
FARIAS, tendo sido este 
TORRES DE MADEIRO
ALVEZ ORDONEZ, ENG.
MARIA MIRANDA LOB
ENG. CIV. EDUARDO 
MAGALHÃES OLIVEIRA
NETO, ENG. CIV. TATI
SANTOS DE ARAÚJO, EN
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.- 
Cientifique-se e cumpra-se.
 

ENG

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA D
_____________________________________________

 
AVESSA DR MORAES 194     BELÉM-PA     CEP 66.035-080     

IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, SE
ABALHO E GEOLOGIA E MINAS - CEEC

RDINÁRIA Nº 11/2015 
2/2018-CEEC 

253236/2017 
ULO SERGIO COSTA MARTINS  

e a manutenção do Auto de Infração, por inf
l 5.194/66 - Pessoa Física exercendo atividad

IZADA DE ENGENHARIA CIVIL, aprecia
cionados, no caso, infração ao Art. 6°, alíne
 exercendo atividade de Engenharia e/ou Agro
stando obras/serviços reservados aos profi
ir o devido registro no CREA-PA. Considera

vo descrito acima está capitulada na alínea “c
LTA, e o seu valor estipulado na alínea “d”
iderando que o valor da multa encontra-se e
unanimidade, pela manutenção do Auto de I
tuar o pagamento da multa no respectivo valor

a pelo Conselheiro ENG. CIV. ANTONIO NO
te processo relatado pelo Conselheiro (a EN
O, presentes os senhores conselheiros, EN
G. CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNI
BATO,  ENG. CIV. TAIZA NAIANA DA 
O JOSE CAVALCANTE BRANDAO, E
A DE ALMEIDA JR., ENG. CIV. PEDRO C

TIANE TORRES DE MADEIRO, ENG. C
 ENG. AMB. PAULA FERNANDA VIEGAS 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

e. 

Belém – PA, 13 de dezembro de 2018. 
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